
DECRETO Nº 086/2026
Autoriza a transferência, a título gratuito, de bens
móveis do patrimônio do Município de Umuarama
à Empresa Pública de Infraestrutura e Serviços
Urbanos de Umuarama – EPISU, e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, §2º, da Lei Municipal nº
4.866/2025, que autoriza o Município controlador a transferir bens à Empresa Pública
de Infraestrutura e Serviços Urbanos de Umuarama – EPISU;

CONSIDERANDO a necessidade de dotar a EPISU de máquinas e
equipamentos indispensáveis ao desempenho de suas atividades institucionais;

CONSIDERANDO o contido no Ofício nº 007/2026, de 04 de março de
2026, encaminhado pela EPISU.

D EC R E T A :

Art. 1º Fica autorizada a transferência, a título gratuito, do patrimônio do
Município de Umuarama para a EPISU, dos bens móveis constante do Anexo I deste
Decreto.

Art. 2º A transferência dos bens de que trata este Decreto será
formalizada mediante Termo de Transferência de Bens Móveis, sem qualquer ônus
financeiro ao Município, e constituirá forma de integralização de capital social da EPISU,
nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Compete à EPISU proceder ao:

I – tombamento e registro dos bens em seu ativo imobilizado;

II – controle físico e contábil permanente;

III – reconhecimento contábil conforme as Normas Brasileiras de
Contabilidade, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e a
legislação societária aplicável;

IV – registro do aumento do capital social decorrente da integralização dos
bens;

V – apropriação da depreciação ao longo da vida útil econômica dos bens.



Art. 4º Os bens transferidos deverão ser utilizados exclusivamente para
atendimento do interesse público, no âmbito das atividades institucionais da EPISU.

Art. 5º Os veículos constantes do Anexo II deste Decreto serão
disponibilizados à EPISU a título de cessão de uso, mediante Termo de Cessão,
permanecendo a propriedade com o Município de Umuarama, devendo ser utilizados
exclusivamente no desempenho das atividades institucionais da empresa pública, pelo
prazo de 12 (doze) meses, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, mediante
justificativa e interesse público, formalizado por termo aditivo.

§ 1º Compete à EPISU arcar com todas as despesas de uso e manutenção
dos veículos, incluindo combustível, lubrificantes, manutenções preventivas e corretivas,
revisões, licenciamento e demais despesas operacionais.

§ 2º A EPISU deverá zelar pela guarda, conservação e uso adequado dos
veículos, garantindo que sejam conduzidos exclusivamente por motoristas habilitados,
nos termos da legislação de trânsito vigente, comunicando imediatamente ao Município
qualquer dano, acidente, sinistro ou irregularidade.

§ 3º As multas de trânsito e demais penalidades decorrentes da utilização
dos veículos serão de responsabilidade da EPISU, por meio do condutor designado.

§ 4º A EPISU responderá por eventuais danos causados a terceiros ou ao
patrimônio público decorrentes da utilização dos veículos, devendo restituí-los ao
Município ao final da cessão em perfeitas condições de funcionamento, ressalvado o
desgaste natural pelo uso regular.

§ 5º A cessão poderá ser revogada a qualquer tempo por interesse público
devidamente justificado, mediante notificação prévia, devendo os veículos ser
restituídos imediatamente ao Município.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de abril de 2026.

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

CLEBER BONFIM
Secretário Municipal de Administração



ANEXO I
Relação de Máquinas/Equipamentos do Município.

MÁQUINA/EQUIPAMENTO FROTA
Nº

PATROMÔNIO
VALOR

ATUALIZADO

RETROESCAVADEIRA 4X2 MARCA JCB MODELO 3C MOTOR
PERKINS 4 CILINDROS 72 HP DIESEL TRANSMISSAO POWER
SUTLE 4 MARCHAS PESO OPERACIONAL 6570KG
CARREGADOR FRONTAL DE 0,96M³ RETROESCAVADEIRA
COM ALCANCE A PARTIR DO PIVO DE GIRO 5360MM
RODAS COM PNEUS DIANTEIROS 10.5/80X18 10L RODAS
COM PNEUS TRASEIROS 17.5X25 L2 12 LONAS FREIOS DE
SERVIÇO MULTI DISCO HIDRAULICO E FREIO DE
ESTACIONAMENTO A DISCO SECO SISTEMA DE
ILUMINAÇAO E ASSESSORIOS COR AMARELA ANO 2007
MOD 2007

425 23530 R$ 143.910,00

PÁ CARREGADEIRA ARTICULADA; DIESEL; 2017; AMARELA;
MOTOR DIESEL TURBO COM INJECAO ELETRONICA, MARCA
Caterpillar, 924K

596 49540 R$ 324.000,00

ESCAVADEIRA HIDRAULICA; CASE/CX180C; DIESEL;
2017/2017; 119 HP; LARANJA; CHASSI Nº
HBZN180CPHAA02622; FINAME: 3418204; MOTOR INT.
218218

599 49914 R$ 373.500,00

MOTONIVELADORAMODELO 120K; DIESEL; MARCA CAT; ANO
2018; AMARELA; MOTOR DIESEL TURBOALIMENTADO COM 6
CILINDROS; CAT - 0120KTJAP07067; SERIE MOTOR - TX706794;
RENAVAM - 501203; POTENCIA 147 HP; 0P1938 REMOCAO
FLUIDO; CHASSIS ARTICULADOS; SERVOTRANSMISSAO DE
ACIONAMENTO DIRETO E CONTROLE ELETRONICO; ILUMINACAO
FRONTAL; BARRA RETA; LAMINA COM DIMENSAOMINIMA DE
3.600MM X 60MM X 20MM; LAMINA COM BORDA CORTANTE,
TOMBAMENTO E DESLOCAMENTO LATERAL DA LAMINA
HIDRAULICA; CABINE FECHADA COM AR-CONDICIONADO; FREIOS
DE SERVIÇOS, ACIONADA A AR COM DISCOS BANHADOS A OLEO,
LOCALIZADO EM CADA UMA DAS RODAS TRASEIRAS, VEDADOS
LIVRES DE AJUSTES; RIPPER TRASEIRO DE NOMINIMO 3 (TRES)
DENTES; TRANSMISSAO DE NOMINIMO 8 (OITO) MARCHAS A
FRENTE; RESERVATORIO DE COMBUSTIVEL COM CAPACIDADE DE
300 (TREZENTOS) LITROS; PNEUS 14.0-24;

621 50957 R$ 503.600,00



MOTONIVELADORA MODELO 120K; DIESEL; MARCA
CATERPILLAR; ANO 2018; AMARELA; MOTOR DIESEL
TURBOALIMENTADO COM 6 CILINDROS; CAT -
0120KPJAP07135; SERIE MOTOR - TX707037; RENAVAM -
501203; POTENCIA 147 HP; 0P1938 REMOCAO FLUIDO;
CHASSIS ARTICULADOS; SERVOTRANSMISSAO DE
ACIONAMENTO DIRETO E CONTROLE ELETRONICO;
ILUMINACAO FRONTAL; BARRA RETA; LAMINA COM
DIMENSAOMINIMA DE 3.600MM X 60MM X 20MM;
LAMINA COM BORDA CORTANTE, TOMBAMENTO E
DESLOCAMENTO LATERAL DA LAMINA HIDRAULICA;
CABINE FECHADA COM AR-CONDICIONADO; FREIOS DE
SERVIÇOS, ACIONADA A AR COM DISCOS BANHADOS A
OLEO, LOCALIZADO EM CADA UMA DAS RODAS TRASEIRAS,
VEDADOS LIVRES DE AJUSTES; RIPPER TRASEIRO DE NO
MINIMO 3 (TRES) DENTES; TRANSMISSAO DE NOMINIMO 8
(OITO) MARCHAS A FRENTE; RESERVATORIO DE
COMBUSTIVEL COM CAPACIDADE DE 300 (TREZENTOS)
LITROS; PNEUS 14.0-24; PESO OPERACIONAL MINIMO DE
13.000KG

628 51137 R$ 503.600,00

VIBRO ACABADORA DE ASFALTO; MARCA LEEBOY; MODELO
1000F; NUMERO DE SERIE 1000F 1025 LBB

629 51118 R$ 324.800,00

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO XS123PDBR.0 DE
TAMBOR UNICO ROLO V; AMARELA; 2018; DIESEL

643 51650 R$ 238.800,00

Rolo compactador HAMM / HD14VT 683 54779 R$ 160.300,00

LS TRACTOR/TRATOR AGRICOLA H145 CABINADO, COR
AZUL

726 56543 R$ 145.000,00

RETROESCAVADEIRA, MARCA RANDON, MODELO RD 406
STD, CICLO DIESEL 4 TEMPOS, 100HP, TRAÇÃO 4x4,
DIREÇÃO HIDRÁULICA, CHASSIS RDV406AYJL0007820
(DOAÇÃO SEAB)

731 56881 R$ 250.000,00

TRATOR AGRÍCOLA, MARCA NEW HOLLAND, MODELO TL
5.100, ANO 2019, CHASSIS HCCZTL10KLCJ10488. SERIE
T541C401010

732 57096 R$ 200.000,00

Rolo Compactador Vibratório XS123PDBR 753 58943 R$ 214.000,00



Escavadeira Hidráulica XE 2250BR Chassis
XUG02152PNPA01403

779 65025 R$ 400.000,00

MINICARREGADEIRA BOBCAT S650 AC HF B4SZ11654, A
DIESEL, CONTENDO CACAMBA COR PRETA E VASSOURA
LATERAL COR PRETA

787 65669 R$ 349.286,00

MINI CARREGADEIRA BOBCAT S570 AC HF B5N311195, A
DIESEL, CONTENDO CACAMBA NA COR PRETA

854 68213 R$ 178.217,86

PA CARREGADEIRA NEW HOLLAND W12D, ANO/MODELO
2025, COR AMARELO, DIESEL, CHASSIS
HBZN012DASAE17566, MOTOR 6318354

930 76215 R$ 578.000,00

DOOSAN / DL 200 Pá Carregadeira 502 34177 R$ 200.000,00

ESCAVADEIRA HIDRAULICA 320GC - MARCA CAT, ANO 2025 951 77227 R$ 795.000,00

ESCAVADEIRA HIDRAULICA 320GV - MARCA CAT, ANO 2025 952 77228 R$ 795.000,00

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO
CS10GC MARCA CAT, ANO 2026

954 77409 R$ 649.000,00

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO
CS10GC MARCA CAT, ANO 2026

955 77410 R$ 649.000,00



ANEXO II
Relação de veículos do Município.

VEÍCULOS FROTA
Nº

PATROMÔNIO
VALOR

ATUALIZADO

CAR/REBOQUE/PRANCHA REB/FACCHINI SRF CS FAB 1998
MOD 1998 CAP 30T COR AMARELA RENAVAM
00709539347 PLACA AIE-5854

322 11133 R$ 26.000,00

CAR/CAMINHAO/C FECHADA DIESEL M.BENZ/ L 1620 FAB
1998 MOD 1998 CAP 3,2T 204CV COR VERMELHA
RENAVAM 00701467711 PLACA KIU-4337

370 46277 R$ 60.000,00

CAR/CAMIONETE/ABER/ C DUP DIESEL I/FORD RANGER XLT
13F FAB 2004 MOD 2004 CAP 5P 1T 135CV COR VERMELHA
RENAVAM 00826810721 PLACA ALS-5289

396 18084 R$ 70.000,00

PAS/AUTOMOVEL ALCO/GASOL FIAT/UNOMILLE ECONOMY
FAB 2013 MOD 2013 CAP 5P 66CV COR BRANCA RENAVAM
00540358266 PLACA AWZ-2829

519 38313 R$ 20.000,00

ESP/CAMIONETE/ABER/C. DUP; FLEX; VW/NOVA SAVEIRO
RB MBVD; 2018; 5P/0,62T/104CV; BRANCA; 01149425676;
BCB-5845

610 50932 R$ 50.000,00

CAR/CAMINHAO/BASC/ C EST; DIESEL; VW/24.280 CRM
6X2; 2017/2018; 16,12T/277 CV; BRANCA; 01150397303;
BCC-5356

623 50958 R$ 186.400,00

Caminhão pipa 6x2 (VW. 24.280 CRM 6x2 4p), fab./modelo
2019/2020, potencia 277 cv, PLACA BDV-5A16

691 55211 R$ 279.900,00

Caminhão Tector Attack, 6X4, ano/modelo 2022/2023
equipado com caçamba basculante chassis
93ZE12NMZP8956416 PLACA SEK-3A12

791 66917 R$ 600.000,00

CAMINHÃO ESPARGIDOR ASFALTICO, AUTOMOTOR TIPO
TOCO, TRAÇÃO 4x2, ANO/FABRICAÇÃO 2024/2025 MOTOR
A DIESEL TURBO COM CAPACIDADE DE 6.000 LITROS,
BASCULÁVEL, CHASSIS 9BM951501SB396909. PLACA TBA-
1G38

884 74308 R$ 700.000,00

M.Benz / Sprinter 313CDI REVESCAP 906 S/N R$ 64.466,00



CAMINHAO SCANIA G420 A4X2, ANO/MODELO 2011,
RENAVAM 00283760680, CHASSI 9BSG4X200B3678086,
COR VERMELHA, COMBUSTIVEL DIESEL, PLACA NIK-2J61

931 76249 R$ 226.230,00
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